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Estado do Rio de Janeiro
Prefeitura Municipal de Saquarema
Gabinete da Prefeita ® PREFEITURA

SAOUAREMA
TRABAlHO E RESPEITO

LEI N° 2.298 DE 26 DE OUTUBRO DE 2022.

Dispõe sobre a autorização para abertura de crédito adicional
suplementar, por excesso de arrecadação, para reforço de dotação
do orçamento municipal vigente, a ser alocado nas Secretarias
Municipais de Agricultura, Abastecimento e Pesca e de Finanças,
relativo aos recursos provenientes da receita oriunda da Cessão
Onerosa do Bônus de Assinatura do Pré-Sal, nos termos da Lei
Federal nO 12.276/2010 e segundo os critérios de repartição
definidos na Lei Federal 13.885/2019 e em observância às
orientações contidas na Nota Técnica SEI nO 23290/2022 do
Ministério da Economia.

A PREFEITA MUNICIPAL DE SAQUAREMA, Estado do Rio de
Janeiro. Faço saber que a Câmara Municipal aprovou e eu
sanciono a seguinte Lei:

Art. 1° Fica o Poder Executivo autorizado a abrir, mediante Decreto, no exercício financeiro
de 2022, crédito adicional suplementar, por excesso de arrecadação, no valor total de R$
1.244.312,17 (um milhão, duzentos e quarenta e quatro mil, trezentos e doze reais e dezessete
centavos), para reforço orçamentário conforme Anexo I, a ser consignado no orçamento das
Secretarias Municipais de Agricultura, Abastecimento e Pesca e de Finanças.

Art. 2° O crédito de que trata o artigo anterior será compensado na forma do inciso 11, § 10

do art. 43 da Lei Federal n° 4.320/64 e demonstrado conforme Anexo 11, relativo aos recursos
provenientes da receita oriunda da Cessão Onerosa do Bônus de Assinatura do Pré-Sal, nos
termos da Lei Federal nO12.276/2010 e segundo os critérios de repartição definidos na Lei
Federal 13.885/2019.

Art. 3° Em decorrência desta Lei fica alterado o Quadro de Detalhamento de Despesa das
respectivas unidades orçamentárias.

Art. 4° Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em
contrário.

Saquarema, 26 de outubro de 2022.

Manoela Ra~ouza Gomes Alves
Prefeita
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ANEXO I
DISTRIBUiÇÃO ORÇAMENTÁRIA

Programa de Trabalho Natureza da
Fonte Excesso apurado Suplementaçãodespesa

Recursos Provenientes de Excesso de Arrecadação 1538 R$ 1.244.312,17

05.001.20.608.0014.1.020 4.4.90.52.48.00.00 1538 R$ 960.000,00

05.001.20.608.0014.1.020 4.4.90.52.01.00.00 1538 R$ 272.271,29

10.001.28.846.0009.0.007 3.3.90.47.12.00.00 1538 R$ 12.040,88

TOTAL: R$ 1.244.312,17 R$ 1.244.312,17

ANEXO 11
DEMONSTRATIVO DE EXCESSO DE ARRECADAÇÃO

Fundamentação legal: inciso 11 do § 1° do art. 43 da Lei Federal nO4.320/64

Categoria Econômica Previsto na Valor Arrecadado
Descrição Fonteda Receita LOA 2022 Até 30/09/2022

1.7.1.2.99.0.1.03.00.00 Cota-Parte Royalties Bônus Cessão
1538 R$ 0,00 R$ 1.204.088,78Onerosa - Lei 13.885/19

1.3.2.1.01.0.1.01.01.05 Rem. de Aplicação - Royalties Bônus
1538 R$ 0,00 R$ 40.223,39Cessão Onerosa

TOTAL: R$ 0,00 R$ 1.244.312,17

Saquarema, 26 de outubro de 2022.
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